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COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO – CEG 

CNPJ 33.938.119/0001-69     NIRE 3330008217-4 
Companhia Aberta – Categoria A 

 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
MAPA DO ESCRITURADOR 

 
A COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO – CEG, nos termos da Instrução CVM 
481/2009, apresenta nesta data o Mapa do Escriturador, referente às matérias que serão submetidas à 
Assembleia Geral Ordinária convocada para ser realizada em 25/04/2019, às 13:30hs, destacando, que não 
recebeu votos por meio do sistema de votação à distância, previsto nos temos da Instrução CVM 
561/2015, seja através do escriturador, seja diretamente através de seu Diretor de Relações com 
Investidores – DRI. 
 
As informações do Mapa do Escriturador encontram-se abaixo, sem informação indicativa, tendo em vista que 
nenhum acionista exerceu o direito de votação à distância. 

 
 
 
 

Dados da Assembleia

Empresa COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO -CEG

Número do Processo 1476

Tipo de Assembleia GERAL

Data Assembleia  25/04/2019         Hora Assembleia  13:30

Data Início On-line  26/03/2019     Data Fim On-line 18/04/2019

Assembleia Geral Ordinária da Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro – CEG                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Deliberações:

1 - Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações devem ser distribuídos em percentuais 

igualitários pelos candidatos que você escolheu?  [Caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto 

deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia.]                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

2 - Visualização de todos os candidatos para indicação da % (porcentagem) dos votos a ser atribuída                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

3 - Indicação de candidatos ao conselho fiscal (o acionista poderá indicar tantos candidatos quanto for o número de vagas a serem preenchidas na 

eleição geral)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

4 - Exame e aprovação do Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras auditadas de 2018, acompanhadas 

das respectivas Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes, assim como do parecer do Conselho Fiscal.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

5 - Aprovação da proposta de Distribuição de Resultados de 2018 e da Destinação de parte da Reserva de Expansão, no montante de R$ 

349.300.000,00, na seguinte forma:;a);R$ 85.162.295,43 destinados a distribuição como juros sobre o capital próprio (JCP) a todos os acionistas que 

líquido de imposto representa R$ 73.523.791,99, a serem pagos em parcela única em 25 de julho de 2019 (0,32801973 bruto por ação);;b);R$ 

8.655.511,00 destinados a constituição da reserva legal;;c);R$ 79.292.413,60 a serem distribuídos como dividendos a todos os acionistas em parcela 

única a ser paga em 18 de dezembro de 2019 (R$ 0,30541070 por ação); e;d);R$ 176.189.779,97 a serem distribuídos como dividendos proveniente da 

Reserva de Expansão em parcela única a ser paga em 18 de dezembro de 2019 (R$ 0,67863042 por ação).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

6 - Fixação da Remuneração da Administração da Companhia e do Conselho Fiscal, nos seguintes termos:;a);a fixação do montante de R$ 266.720,93 

para remuneração global anual dos membros efetivos do Conselho Fiscal da Companhia;;b);a fixação do montante de R$ 2.293.774,10 para 

remuneração global anual dos membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia e;c);a fixação do montante de R$ 5.432.773,00 para 

remuneração global anual da Diretoria da Companhia.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
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Mapa Sintético 

 
 
 

 
 
Mapa Analítico 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 2019. 
 
 
 

JORGE HENRIQUE DA SILVA BAETA 
DIRETOR ECONÔMICO FINANCEIRO E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 

Empresa COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO -CEG                                               

Número do processo 1476                               

Data Assembleia 25/04/2019 Hora Assembleia 13:30

Data Início On-line 26/03/2019 Data Fim On-line 18/04/2019

Data Base da posição 18/04/2019

* Em "Total de ações do investidor" está demonstrado e consolidado todos os tipos de ações que o acionista possui.

Código da Deliberação Tipo da Deliberação Situação da Deliberação Voto Deliberação Código da Chapa Nome da Chapa Situação da Chapa Voto da Chapa Código do Candidato Nome do Candidato
Situação do 

Candidato
Voto do Candidato Percentual de Voto

Quantidade total de ações 

por deliberação 

(consolidado por todos os 

tipos - inclui ADR)

EO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Votos demonstrados neste relatório foram recebidos pelo site Assembleia Digital do Itaú e foram conciliados com os registros do escriturador e com as informações de votos a distância que o escriturador recebeu da BM&FBOVESPA, conforme as regras da Instrução 

CVM 561. Em decorrência dessas conciliações, alguns votos podem ter sido cancelados em decorrência de: (i) o CPF / CNPJ informado não possuir posição de ação da Companhia; (ii) devido à desatualização de cadastro não ter sido possível identificá-lo nos registros do 

escriturador; (iii) a posição detida pelo investidor estar custodiada em instituição custodiante (corretoras de valores mobiliários); ou (iv) ter sido identificado voto conflitante para o mesmo CPF / CNPJ.  Em todos os casos de cancelamento, o acionista recebeu um email 

informando que o voto foi cancelado. Os dados contidos neste documento refletem as informações disponíveis em nosso sistema escritural até a data de seu envio. Contudo, em razão do tempo de processamento de atualizações cadastrais realizadas pelos 

investidores ou das posições por eles detidas em caso de negociações, podem haver discrepâncias entre tais dados e as informações atuais e/ou as posições efetivamente detidas pelos respectivos investidores na data da assembleia. Para a devida conciliação dos votos 

recebidos, a Companhia deverá consultar sempre as posições mais atualizadas e os dados dos investidores, disponíveis na data da assembleia, no site Itaú Securities Services - Serviço Escrituração de Ações. 

Empresa COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO -CEG                                               

Número do processo 1476                               

Data Assembleia 25/04/2019 Hora Assembleia 13:30

Data Início On-line 26/03/2019 Data Fim On-line 18/04/2019

Data Base da posição 18/04/2019

* Em "Total de ações do investidor" está demonstrado e consolidado todos os tipos de ações que o acionista possui.

Nome do investidor CPF / CNPJ Data do voto
Código da 

Deliberação
Tipo da Deliberação

Situação da 

Deliberação
Voto Deliberação Código da Chapa Nome da Chapa Situação da Chapa Voto da Chapa Código do Candidato Nome do Candidato

Situação do 

Candidato
Voto do Candidato Percentual de Voto

Total de ações do 

investidor *  
EO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Votos demonstrados neste relatório foram recebidos pelo site Assembleia Digital do Itaú e foram conciliados com os registros do escriturador e com as informações de votos a distância que o escriturador recebeu da BM&FBOVESPA, conforme 

as regras da Instrução CVM 561. Em decorrência dessas conciliações, alguns votos podem ter sido cancelados em decorrência de: (i) o CPF / CNPJ informado não possuir posição de ação da Companhia; (ii) devido à desatualização de cadastro não 

ter sido possível identificá-lo nos registros do escriturador; (iii) a posição detida pelo investidor estar custodiada em instituição custodiante (corretoras de valores mobiliários); ou (iv) ter sido identificado voto conflitante para o mesmo CPF / 

CNPJ.  Em todos os casos de cancelamento, o acionista recebeu um email informando que o voto foi cancelado. Os dados contidos neste documento refletem as informações disponíveis em nosso sistema escritural até a data de seu envio. 

Contudo, em razão do tempo de processamento de atualizações cadastrais realizadas pelos investidores ou das posições por eles detidas em caso de negociações, podem haver discrepâncias entre tais dados e as informações atuais e/ou as 

posições efetivamente detidas pelos respectivos investidores na data da assembleia. Para a devida conciliação dos votos recebidos, a Companhia deverá consultar sempre as posições mais atualizadas e os dados dos investidores, disponíveis na 

data da assembleia, no site Itaú Securities Services - Serviço Escrituração de Ações. 


